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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em Exercício
Rodrigo Alencar Bohn Glinke



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 136 DE 2025
Em 28 de outubro de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 27 de outubro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 127, de 2025, de sua autoria, que “autoriza a inclusão de ação no Plano Plurianual - PPA (2022-2025) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2025, e abre crédito especial na Lei Orçamentária Anual - LOA 2025”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente
















PROJETO DE LEI Nº 127, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

Autoriza a inclusão de ação no Plano Plurianual - PPA (2022-2025) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2025, e abre crédito especial na Lei Orçamentária Anual - LOA 2025.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir ação no Plano Plurianual 2022-2025 e Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, abaixo descritas:
I - Órgão: 10.000 -Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 10.001 – Secretaria Municipal de Agricultura
Função: 20 – Agricultura
Subfunção: 608 -  Promoção da Produção Agropecuária
Programa: 0134 – Apoio aos Produtores Rurais
Ação: 2.136-  Promoção da Produção Agropecuária   

Atividade mantida (Implementação de atividades contínuas de incentivo à agropecuária, incluindo melhorias de infraestrutura rural voltadas ao escoamento da produção agrícola, especialmente a pavimentação de estradas vicinais bem como aquisição de bens, material de consumo, contratação de serviços de terceiros, etc.

Unidade de Medida: Unidade

Meta física: 01 Atividade mantida

Produto: Inclusão da Ação Orçamentária “Promoção da Produção Agropecuária”, possibilitando a alocação de recursos oriundos de emendas parlamentares dos Deputados Federais Dionilso Marcon e Elvino Bohn Gass, vinculadas ao Ministério da Agricultura, destinados à pavimentação com pedras irregulares na localidade de Cachimbo Perdido/Baixo Erval Novo e à aquisição de um automóvel zero quilômetro, tipo sedan, para apoio às atividades da Secretaria Municipal de Agricultura.

Objetivo: Promover o fortalecimento da produção agropecuária municipal por meio da melhoria da infraestrutura rural, com a execução de 3.000m² de pavimentação em pedras irregulares em estradas vicinais, e da aquisição de veículo automotor tipo Picape 0 km, destinado às ações de fiscalização do Serviço de Inspeção Municipal - SIM, visando a garantir a segurança alimentar, a saúde pública, a proteção ambiental e o apoio às atividades de escoamento e inspeção da produção agropecuária.

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), criando projeto no orçamento vigente – LOA 2025: 

I - Órgão: 10.000 -Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 10.001 – Secretaria Municipal de Agricultura
Função: 20 – Agricultura
Subfunção: 608 -  Promoção da Produção Agropecuária
Programa: 0134 – Apoio aos Produtores Rurais
Ação: 2.136-  Promoção da Produção Agropecuária

Art. 3º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 2º, no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), serão provenientes da anulação de dotação orçamentária existente no Programa 0134 – Apoio aos Produtores Rurais, da Secretaria Municipal de Agricultura, conforme segue:
I - Órgão: 10.000 -Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 10.001 – Secretaria Municipal de Agricultura
Função: 20 – Agricultura
Subfunção: 606-  Extensão Rural
Programa: 0134 – Apoio aos Produtores Rurais
Ação: 2131- Incentivo as atividades agropecuárias 
Natureza de despesa: 558- 3.3.90.30 Material de Consumo

Art. 4º Permanecem inalterados os demais itens dos anexos das Leis constantes no art. 1º.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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